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TERMO DE CONTRATO Nº 12/2024
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Aquisições /Serviços– Contratação direta

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E EMPRESA 
INSTITUTO TECNOLOGICO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, ECONOMICO E PRESERVACAO AMBIENTAL -
INSTITUTO MERKABAH inscrita no CNPJ Nº 
21.547.825/0001-09, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Parintins, Estado do Amazonas, com sede no(a) Praça Eduardo Ribeiro, nº 
2042, Centro, na cidade de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.329.736/0001-69, neste ato 
representado por seu PREFEITO, O Senhor FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, brasileiro, residente e 
domiciliado a Avenida Paulo Teixeira, N.º 626 – Bairro Santa Rita de Cássia, CEP: 69152-000 Parintins – 
Amazonas, portador da Cédula de Identidade nº 0720019-6 – SESEG/AM e CPF nº 235.150.072-53, 
doravante denominado CONTRATANTE, e empresa INSTITUTO TECNOLOGICO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, ECONOMICO E PRESERVACAO AMBIENTAL - INSTITUTO MERKABAH inscrita no CNPJ Nº
21.547.825/0001-09, com endereço na Rua Tancredo Neves (PRQ Res Jerusalem), nº 1, CEP 69.042-760, 
Bairro Dom Pedro, município de Manaus/AM, doravante designado CONTRATADO, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 006/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA 
Nº 6/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.0.  O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, CONFORME PROPOSTA 
DA CONTRATADA E TERMO DE REFERÊNCIA
parte integrante este termo independente de transcrição por ser de conhecimento das partes.

1.1. Objeto da contratação:

Item Descrição do objeto UNID. QTD PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

1
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, 
APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS 
PROVAS DO PROCESSO SELETIVO 
PUBLICO PARA CONTRAÇÃO DE 
AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 
E AGENTES DE COMBATES ÀS 
ENDEMIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARINTINS

SERVIÇO
1 R$ 52.000,00 R$ 52.000,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
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1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5/4/2024 a 31/12/2024 contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 5/4/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC(Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Designar, formalmente, a Comissão para exercer o devido acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual;

8.2. Fornecer todas as ações necessárias à elaboração das provas, conforme conteúdos 
programáticos previstos no Edital 001/2024-GSEMSA;

8.3. Disponibilizar à Contratada o Edital e  toda a legislação atinente ao Processo Seletivo;
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8.4. Articular com a Contratada, quanto às datas relativas a realização da prova do 
Processo Seletivo PÚBLICO constante do cronograma de execução, e providenciar para que os 
prazos sejam rigorosamente cumpridos;

8.5. Atuar, por meio da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, instituida pela 
Portaria 011/2023-SEMAD/PMP, no esclarecimento de duvidas, troca de informações, junto a 
Comissão Permanente de Concursos da Contratada, para a adoção das providências necessárias 
à eleboração e aplicação das provas do processo seletivo publico;

8.6. Atender, com a presteza indispensável, todas as solicitações feitas pela Comissão 
Permanente de Concursos da Contratada, que tenham por objeto o bom desempenho das 
atribuições que lhe forem confiadas;

8.7. Publicar o resultado das provas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO no site e no 
Diário Oficial dos municípios;

8.8. Expedir os comunicados e informações relativas ao PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, diligenciando sempre no sentido de realizar a maior divulgação possível dos atos alusivos 
ao referido sistema;

8.9. Apreciar, com o assessoramento da contratada, os recursos interpostos e adotar as 
medidas cabíveis;

8.10. Homologar o resultado final do concurso;

8.11. Fornecer atestados de qualificação técnica quando solicitado, desde que atendidas 
às obrigações contratuais;

8.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.13. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.14. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
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8.15. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.16. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.17. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.18. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.19. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. Criar, produzir, desenvolver sistema computacional de armazenamento de dados;

9.2. Disponibilizar na Internet todos os atos relativos a segunda etapa do processo 
seletivo público na sua página eletrônica;

9.3. Submeter à apreciação da respectiva Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
de todos os procedimentos interlocutórios relacionados à execução deste contrato, que se 
manifestará quanto a sua aprovação ou não;

9.4. Compor cadastro geral de candidatos inscritos, a partir das informações fornecidas 
por ocasião das inscrições;

9.5. Encaminhar à Contratante, relação contendo: número de candidatos inscritos, bem 
como relatório de resultados em ordem de classificação e ordem alfabética, em meio a ser definido 
pela Contratante;
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9.6. Disponibilizar, em sua página eletrônica, um link para consulta do local de provas por 
meio do CPF do candidato, bem como o comprovante de inscrição, com opção para impressão;

9.7. Gerar relatório estatístico de inscritos por escola/sala;

9.8. Indicar profissionais de notório saber para elaborar as questões das provas 
observando o conteudo programático contido no edital 001/2024-GSEMSA ;

9.9.  Elaborar as 40 (quarenta) questões para compor cada Prova, sendo 10 de lingua 
portuguesa, 5 de legislação especifica do SUS, 5 de informatica basica e 20 de conteudo especifico 
por cargo; 

9.10. Reproduzir os cadernos de questões na sua própria gráfica em quantidade suficiente 
para atender às necessidades do processo seletivo PÚBLICO, acondicionar em malotes, lacrar e 
mantera segurança;

9.11. Cadastrar, selecionar e treinar pessoas para atuar na realização das provas 
(coordenador, fiscal, atendimento médico, auxiliar de serviços gerais, porteiros e motoristas);

9.12. Deslocar coordenadores de Manaus para o município de Parintins;

9.13. Preparar todos os materiais de apoio para a realização das provas, tais como 
relaçãode frequência dos candidatos e dos fiscais, personalização e envelopamento dos cartões de 
respostas, etiquetas de identificação, medicamentos, material para sinalização e limpeza das 
escolas;

9.14. Disponibilizar a contratante um exemplar da prova e seu gabarito para aprovção;

9.15. Aplicar as provas somente no município de Parintins;

9.16. Fazer o transporte das provas aos locais das provas em malotes próprios, com o 
devido lacre garantidor de sigilo e segurança;

9.17. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta por: 1 (um) fiscal por sala; 
1 (um) coordenador e fiscais de corredor conforme necessidade por local de prova, bem como, 
serventes e seguranças, em número suficiente ao atendimento das eventuais necessidades;

9.18. Receber, conferir e acondicionar os Cartões de Respostas após a realização das 
provas;

9.19. Montar os gabaritos das provas e disponibilizar em sua página eletrônica no dia 
subsequente à realização das provas;

9.20. Processar a leitura dos Cartões de Respostas, gerar o resultado da Prova Objetiva e 
disponibilizar no site juntamente com os boletins individuais em até 15 (quinze) dias de sua 
realização, tendo em vista a possível utilização de sistema informatizado com rapidez;

9.21. Gerar resultado final;

9.22. Analisar e julgar os Recursos Administrativos que venham a ser interpostos pelos 
candidatos, prestando as informações pertinentes que forem solicitadas;
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9.23. Entregar a CONTRATANTE o Relatório Final ddas provas do PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO, no prazo de 15 (quinze) dias após a homologação do resultado;

9.24. Executar todas e quaisquer atividades que ainda se façam necessárias ao alcance 
do que é objetivado pelo presente Contrato.

9.25. Guardar, pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, a partir da homologação do resultado 
final do concurso, em local apropriado, todos os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as 
folhas de frequência, e as demais planilhas de todos os candidatos, bem como os exemplares das 
provas aplicadas no processo seletivo PÚBLICO.

9.26. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e relacionados aos 
serviços executados por seus empregados.

9.27. Ser a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto do Contrato, isentando a Contratante 
de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam 
resultantes de atos de prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou 
ajustadas na execução do Contrato.

9.28. Responsabilizar-se por todos os ônus ou obrigações concernentes às legislações 
sociais, trabalhista e fiscal provenientes da execução dos serviços objeto do contrato.

9.29. Informar a CONTRANTE à existência de candidatos em situação sub judice, devendo 
providenciar para que os resultados relativos a tais candidatos constem nas mesmas listas dos 
demais, destacando-se expressamente tal condição.

9.30. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.31. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.32. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

9.33. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

Rua: Jonathas Pedrosa , nº 190 – Centro/Parintins- 
Amazonas www.parintins.am.gov.br
licitapin2021@hotmail.com 
CNPJ: 04.329.736/0001-69

6

9.34. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as provas nas quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.35. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

9.36. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.37. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;

9.38. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.39. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.

9.40. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.41. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.42. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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9.43. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

9.44. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.45. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “d” do subitem 11.1, de 
10% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
20% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Parintins, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 04.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Programa de Trabalho: 10.301.0052.2053 – Manutenção do Programa de Atençaõ Basica a 
Saúde/SUS; Fonte: 10. Recurso Próprio; Despesa: 3.3.9039.00-Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Juridica
II.  Gestão/Unidade: 04.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Programa de Trabalho: 10.304.2061.0000-Manutenção do Programa de Vigilância em 
Saúde; Fonte 10. Recurso Proprio; Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- 
Pessoa Juridica

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro de Parintins/AM, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21.

Parintins, 5 de abril de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE
FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Representante legal do CONTRATADO 
Aletheya Benacon Mascarenhas Dantas 

CPF nº 287.085.818-35
Presidente
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